
 

 

 
COMUNICADO DIR No 02/2020 
 

 
ATIVIDADES ACADÊMICAS NA FEMA FRENTE A 
AMEAÇA DE CONTAMINAÇÃO PELO 
CORONAVÍRUS. 
 

 
 

 
 - Considerando as orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS); 
 - Considerando as determinações do Governo do Estado do Rio Grande do Sul no que concerne as atividades 
escolares; 
 - Considerando as orientações das autoridades sanitárias, do Ministério da Educação e do Conselho Nacional de 

Educação, emite o seguinte: 

 
COMUNICADO 

  
As aulas presencias nos cursos superiores de graduação, pós-graduação e extensão serão suspensas por 

prazo indeterminado a partir de quarta-feira dia, 18 de março. Terça-feira, dia 17 de março, haverá aula. 
As atividades práticas do curso de Enfermagem e do Escritório de Assistência Jurídica (EAJ) no curso de 

Direito, realizadas por alunos, que envolvam contato com o público externo, estão suspensas a partir do dia 17 de 
março de 2020. 

 O Conselho de Administração Superior das Faculdades Integradas Machado de Assis/FEMA será 
convocado de forma extraordinária para análise de plano de contingência. O plano deverá ser implementado, 
respeitando-se os parâmetros e os limites legais estabelecidos, da utilização da modalidade EaD como alternativa à 
organização pedagógica e curricular de seus cursos de graduação presenciais. 

Trata-se de uma situação excepcional, porém, todos os esforços serão empreendidos para que seja 
assegurado, no processo de reorganização do calendário, a reposição de aulas e atividades acadêmicas que foram 
suspensas e preservar o padrão de qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e inciso VII do art. 206 da 
Constituição Federal. 

O retorno das atividades presenciais e outras informações deverão ser publicadas nos próximos dias no 
site da FEMA, redes sociais e grupos internos. 
  
 DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE. 
  

Santa Rosa, RS, 16 de março de 2020. 

 

 
Adm. ANTONIO ROBERTO LAUSMANN TERNES 

Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado de Assis  
Mantidas pela Fundação Educacional Machado de Assis – FEMA 

 
O Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado 
de Assis – FEMA, mantidas pela Fundação 
Educacional Machado de Assis, no uso das suas 
prerrogativas institucionais e legais, de acordo com o 
que determina o Art. 10 do Regimento Unificado das 
Faculdades e, 
 


